ETICA MEDICA

Normas valem a partir de |3 de abril

Avancos da tecnologia e as mudancas
nas relacées sociais contribuiram para
delinear o conjunto de regras

Limites para a distané-
sia (morte prolonga-
da, com grande sofrimen-
to, gerada por obstinagao
terapéutica) e proposi-
¢ao de cuidados paliati-
vos. Veto a manipulagéo
de células germinativas
(células reprodutivas) e
reforco & autonomia do
paciente. Esses sao al-
guns dos principais pon-
tos introduzidos pelo
novo Cdédigo de Etica
Meédica (CEM), que en-
tra em vigor a partir de
13 de abril.

“Com as mudangas
implementadas, nao
perdemos de vista a
ética profissional e con-
seguimos responder a
altura aos desafios im-
postos pelos avangos
cientificos, tecnoldgicos
e as relagdes sociais, Por
isso, o Cddigo de Etica
Médica é um significati-
vo elemento de progres-

so social e de qualidade
sanitdria”, afirmou o
presidente do Conse-
lho Federal de Medicina
(CFM), Roberto Luiz
d’ Avila, que coordenou
o grupo responsavel pelo
trabalho.

Oficialmente, o tra-
balho de revisao teve ini-
cio em 14 de novembro
de 2007, com a primei-
ra reuniao da Comissao
Nacional de Revisdo. O
desfecho foi sinalizado
na IV Conferéncia Na-
cional de Etica Médica,
realizada em agosto de
2009. Durante o pro-
cesso de revisao foram
contabilizadas 2.575 su-
gestdes — o estado que
mais contribuiu foi Sao
Paulo, com 689.

Médicos e entidades
organizadas da socie-
dade civil tiveram oito
meses para encaminhar
propostas através do

Tempos modernos: o novo Cédigo engloba temas relacionados & conduta médica que surgiram, principalmente,
com o incremento de novas tecnologias e o avango da ciéncia médica

Portal Médico do CFM.
Os  principais  temas
propostos foram ques-
tdes ligadas a medicina
do trabalho, direito do
médico, principios fun-
damentais do CEM,
responsabilidade  pro-
fissional, publicidade
médica, condigdes de

Brasil ja teve cinco codigos de ética

Comissao Revisora: o grupo convocado em 2007 foi o responsdvel
pela revisdo e produgao das regras que entram em vigor

A histdria da medicina
brasileira  apresenta  cinco
cddigos de ética oficialmente
reconhecidos pela classe mé-
dica — o que entra em vigor
no dia 13 de abril € o sexto.
Mas antes do aparecimen-
to dos cddigos legitimados,
iniciativas brasileiras foram
desenvolvidas, como a tra-
dugdo do Cédigo da Asso-
ciagdo Meédica Americana,
em 1867.

O primeiro cddigo oficial-
mente reconhecido no Brasil
foi o Cddigo de Deontologia
Meédica, aprovado em outu-
bro de 1944, no 1V Congresso
Meédico Sindicalista. Quase
10 anos depois, a Associagdo
Meédica Brasileira produziu,
em 1953, o Cédigo de Deon-
tologia Médiica.

A Lei 3.268/57 remode-
la o Conselho Federal como
entidade normativa e tribu-
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nal de ética e transfere ao
mesmo a responsabilidade
de voltar a alterar o Cédigo
de Deontologia Médica. A
tarefa comegou em janeiro
de 1960 e culminou com o
Congresso dos Conselhos
Regionais de Medicina,
em 1963. Naquele ano, foi
publicado o Cédigo de Eti-
ca Médica, que entrou em
vigor em janeiro de 1965.

O Cddigo de 1965
ficou em vigor até 1984,
quando foi promulgado o
chamado Cddigo Brasileiro
de Deontologia Médica. O
proximo cddigo viria pou-
co tempo depois, em 1988,
como parte do processo de
redemocratizagdo do pais.
Seu texto foi produzido
durante a [a Conferéncia
Nacional de Ftica Médica,
realizada em 1987, no Rio
de Janeiro.

trabalho e interferéncia
mercantil das operado-
ras de saude.

Mudangas - A
partir de 13 de abril, a
distandsia passa a ser
considerada, com mais
énfase, antiética e imo-
ral. Em decorréncia, ve-
da-se de forma absoluta
“a obsessdo terapéutica
e a cruel tirania da cura
com uso de meios extra-
ordindrios e desneces-
sérios”, como explica
o lo vice-presidente do
CFM, Carlos Vital. A
intengdo € que nao haja
o prolongamento obses-
sivo da vida bioldgica
por meio de equipamen-
tos, em detrimento do
respeito ao ser humano
nos niveis fisico, psiqui-
co, social e espiritual.

A manipulagéo de
células germinativas ¢é
outra prética vedada
pelo novo Cédigo. Fica
proibida, por exemplo,
a escolha do sexo ou a
cor dos olhos de bebés.
Mas a terapia génica
(procedimento  médico
que envolve a modifica-
¢do genética de células
somadticas como forma
de tratar doengas) estd
prevista — pratica que
ainda estd se desenvol-
vendo e requer grande
controle ético. “O Co-

digo esta de olho no fu-
turo. Acreditamos que
a medicina do século 21
serd gendmica”, explica
o professor da Universi-
dade Estadual de Lon-
drina (UEL), José Edu-
ardo de Siqueira, que
participou dos trabalhos
de revisao.

Fortalecer a toma-
da de decisdes com li-
berdade é outro obje-
tivo do novo Cddigo.
Trata-se do exercicio
da autonomia. Também
estdo presentes nas no-
vas diretrizes éticas do
CFM a reafirmacao de
a medicina nao ser to-
lerada como comércio e
o repudio a concepgao
do doente como consu-
midor e da saide como
produto, reforgando a
responsabilidade civil do
médico com seu cardter
subjetivo.

Entende-se ainda que
a responsabilidade do
médico ndo se presume,
tem que ser provada para
que ele possa ser penali-
zado — por agdo ou omis-
sdo, caracterizdvel como
impericia,  imprudéncia
ou negligéncia. E o re-
conhecimento de que,
na area médica, nao se
pode garantir cura ou re-
sultados especificos para
ninguém.
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